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Processo TC 07237/14 
 
Origem: Prefeitura Municipal de Prata 

Natureza: Licitações e Contratos – Tomada de Preços 001/2014 

Responsáveis: Antônio Costa Nóbrega Júnior (Prefeito) 

Advogado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14233) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO, CONTRATO E TERMOS ADITIVOS. Prefeitura Municipal 

de Prata. Tomada de Preços 001/2014. Contrato TP.2.1.01/2014. Execução de 

serviços de pavimentação de ruas – contrato de repasse 0281969.34/08 da CEF. 

Acórdão AC2 – TC 02523/16. Licitação e Contrato julgados regulares. 

Comunicação ao Tribunal de Contas da União e à Controladoria Geral da 

União. Encaminhamento para avaliação da obra. Resolução Processual RC2 – 

TC 00125/19. Resoluções Administrativas RA - TC 10/2016 e 06/2017. Matriz 

de risco. Extinção do procedimento sem resolução do mérito. Arquivamento. 

Portaria 114/2020. DOe TCE/PB 10/12/2020. Avaliação pela Auditoria no 

prazo de cinco anos. Obra concluída e prestação de contas aprovada pela Caixa 

Econômica Federal. Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 - TC 00059/23 
 

RELATÓRIO 

O presente processo foi constituído para examinar a Tomada de Preços 001/2014 e o 

Contrato TP.2.1.01/2014, materializados pelo Município de Prata, sob a responsabilidade do Prefeito, 

Senhor ANTÔNIO COSTA NÓBREGA JÚNIOR, objetivando a execução de serviços de pavimentação 

de ruas – contrato de repasse 0281969.34/08 da Caixa Econômica Federal, em que se sagrou vencedora 

e contratada a empresa HARPIA CONSTRUTORA LTDA-ME (CNPJ 15.519.852/0001-67), com o 

preço de R$960.488,57 e prazo de 150 dias. 

Em sessão realizada no dia 27 de setembro de 2016, os membros desta Segunda Câmara 

proferiram o Acórdão AC2 – TC 02523/16 (fl. 361/365), mediante o qual julgaram regulares o 

procedimento licitatório e o contrato dele decorrente, expediram comunicações à Secretaria de Controle 

Externo do Tribunal de Contas da União no Estado da Paraíba, bem como à Controladoria Geral da 

União, noticiando-lhes os dados levantados pela Auditoria desta Corte de Contas em seus relatórios 

técnicos, a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis no âmbito de suas esferas de competências, e 

encaminharam o processo à Auditoria para avaliação de obra. 
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Em cumprimento à decisão, encaminhados os autos à Auditoria, foram juntados: 

Documento TC 19229/17 - Terceiro Termo Aditivo (prorrogação de prazo por 150 dias). 

Documento TC 19230/17 - Quarto Termo Aditivo (prorrogação de prazo por 150 dias). 

Documento TC 19231/17 - Quinto Termo Aditivo (prorrogação de prazo por 150 dias). 

Documento TC 19232/17 - Sétimo Termo Aditivo (prorrogação de prazo por 150 dias). 

Documento TC 19233/17 - Oitavo Termo Aditivo (prorrogação de prazo por 150 dias). 

Documento TC 19234/17 - Nono Termo Aditivo (prorrogação de prazo por 150 dias). 

Na sequência (fls. 448/450), a Unidade Técnica enquadrou o presente procedimento no 

RISCO BAIXO, passível de guarda provisória, a partir dos critérios objetivamente definidos na 

Resolução Administrativa RA – TC 10/2016, o que impedia o curso ordinário rumo ao seu julgamento, 

nos termos do § 1º do art. 1º e do parágrafo único do art. 2ª da Resolução Administrativa RA – TC 

06/2017, com as cautelas do art. 2º do mesmo normativo: 
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Em Sessão realizada no dia 03 de setembro de 2019, esta Câmara prolatou a Resolução 

Processual RC2 – TC 00125/19, por meio da qual resolveu: 

 

Os autos foram encaminhados para arquivamento provisório. 

Em 10 de dezembro de 2020, foi publicada a Portaria 114/2020, com a seguinte 

deliberação pela Presidência deste Tribunal de Contas: 

PORTARIA Nº 114/2020 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições legais e regimentais; RESOLVE: 

Art. 1º. Os documentos/processos que se encontram no setor virtual Guarda Temporária 

serão transferidos para o setor virtual Cartório da DIAFI. 

Parágrafo único. Caberá à Diretoria de Fiscalização - DIAFI, anualmente, proceder à 

análise do prazo de 5 anos previsto no art. 2º da Resolução Administrativa RA-TC nº 06/2017 para 

adotar as medidas que entender cabíveis. 

Art. 2º. Fica extinto o setor virtual Guarda Temporária e revogada a Portaria nº 

068/2020, publicada no DOE de 10 de junho de 2020. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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Às fls. 465/467, a Auditoria emitiu Relatório de Complementação de Instrução, no qual 

constatou que a obra do Contrato de Repasse nº 0281969-34 foi concluída no primeiro trimestre de 2018. 

Sendo assim, entendeu: 

 

 

Os autos seguiram para exame do Ministério Público de Contas, o qual, por meio de cota 

de lavra da Subprocuradora-Geral Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 470/473), opinou: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fls. 474. 
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VOTO DO RELATOR 

Cabe acolher os pronunciamentos da Auditoria e do Ministério Público de Contas. 

A Auditoria (fls. 465/467): 
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O Ministério Público de Contas (fl. 472): 

 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que essa egrégia Segunda Câmara decida 

DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DEFINITIVO dos presentes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07237/14, referentes, ao exame 

da Tomada de Preços 001/2014 e do Contrato TP.2.1.01/2014, materializados pelo Município de Prata, 

sob a responsabilidade do Prefeito, Senhor ANTÔNIO COSTA NÓBREGA JÚNIOR, objetivando a 

execução de serviços de pavimentação de ruas – contrato de repasse 0281969.34/08 da Caixa Econômica 

Federal, em que se sagrou vencedora e contratada a empresa HARPIA CONSTRUTORA LTDA-ME 

(CNPJ 15.519.852/0001-67), com o preço de R$960.488,57 e prazo de 150 dias, e, nesta assentada, à 

avaliação da obra objeto do ajuste, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DEFINITIVO dos presentes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 14 de março de 2023. 



Assinado

Assinado Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

14 de Março de 2023 às 15:59

Cons. Arnóbio Alves Viana Cons. em Exercício Antônio Cláudio Silva
Santos

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

CONSELHEIRO
CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

15 de Março de 2023 às 11:30 14 de Março de 2023 às 16:18

15 de Março de 2023 às 08:38


